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ANEXO I

UF Código Município Portaria de Habilitação Gestão Recurso Anual (R$)

GO 520810 Formoso Portaria nº 1.585/GM/MS, de 2 de agosto de 2013. Municipal 216.000,00

ANEXO II

UF Código Município Gestão Valor Anual (R$) Valor Mensal (R$)

GO 520810 Formoso Municipal 90.000,00 7.500,00

PORTARIA Nº 2.574, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera o anexo da Portaria nº 1.194/GM/MS, de 30 de maio de 2014.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º A gestão do Município de União (PI), publicada no anexo da Portaria nº 11 9 4 / G M / M S ,
de 30 de maio de 2014, passa a vigorar da seguinte forma:

UF Município IBGE Gestão Ti p o Valor Mensal Valor Anual
PI União 2 2 11 0 Estadual SRT tipo I 5.000,00 60.000,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 2.575, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera o anexo da Portaria nº 2.153/GM/MS, de 26 de setembro de 2013, que suspende a transferência de recursos financeiros referentes aos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias
(LRPD).

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º O anexo da Portaria nº 2.153/GM/MS, de 26 de setembro de 2013, que suspende a transferência de recursos financeiros referentes aos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), devido

à ausência de alimentação de dados no Sistema de Informação Ambulatorial e Hospitalar Município de Paulistana (PI) - passa a vigorar da seguinte forma:

UF CÓDIGO MUNICÍPIO PORTARIA DE HABILITAÇÃO RECURSO ANUAL (R$) - POR PORTARIA RECURSO ANUAL (R$) - TOTAL GESTÃO
PI 220780 Paulistana Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010. 36.000,00 R$ 46.100,00 E S TA D U A L

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011. 3.200,00 E S TA D U A L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012. 2.400,00 E S TA D U A L

4.500,00 M U N I C I PA L

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 2.576, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014

Credencia Municípios a receberem incentivos referentes aos Núcleos de Apoio
à Saúde da Família (NASF).

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
Atenção Básica;

Considerando a Portaria nº 3.124/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que redefine os
parâmetros de vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às
Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas cria a Mo-
dalidade NASF 3 e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 548/GM/MS, de 4 de abril de 2013, que define o valor de fi-
nanciamento do Piso da Atenção Básica variável para os Núcleos de Apoio a Saúde da Família (NASF)
Modalidades 1, 2 e 3; e

Considerando a aprovação do credenciamento das Comissões Intergestores Bipartites Estaduais;
AC, AM, CE, ES, GO, MA, MG, PB, PE, PR, RN, RS, SC, SE e SP, enviadas ao Departamento de
Atenção Básica da Secretaria de Atenção à Saúde deste Ministério, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, conforme quan-
titativo e modalidade definidos, a receberem o incentivo financeiro dos Núcleos de Apoio à Saúde da
Família (NASF).

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO 0006 - Piso de
Atenção Básica Variável - Saúde da Família).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1º de fevereiro de 2014.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO AO NASF

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO NASF 1 NASF 2 NASF 3 TO TA L
AC 1200104 BRASILEIA 1 0 0 1

Total da UF: 1 1 0 0 1
AM 1300102 ANORI 1 0 0 1
AM 1303502 PA U I N I 0 0 1 1
AM 1304302 URUCARA 1 0 0 1

Total da UF: 3 2 0 1 3
CE 2300903 APUIARES 1 0 0 1
CE 2301505 ARNEIROZ 0 1 0 1
CE 2303006 CARIDADE 1 0 0 1
CE 2303907 C H AVA L 1 0 0 1
CE 2304269 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 1 0 0 1
CE 2307700 MARANGUAPE 4 0 0 4
CE 2307908 M A RT I N O P O L E 0 1 0 1
CE 2310704 PENTECOSTE 2 0 0 2
CE 2 3 11 5 0 4 QUIXERE 1 0 0 1
CE 2 3 11 9 5 9 SALITRE 1 0 0 1
CE 2313005 SOLONOPOLE 1 0 0 1

Total da UF: 11 13 2 0 15
ES 3203056 JAGUARE 1 0 0 1

Total da UF: 1 1 0 0 1
GO 5204805 CAMPO ALEGRE DE GOIAS 0 1 0 1
GO 5206800 DAMOLANDIA 0 0 1 1
GO 5212808 MARA ROSA 0 1 0 1
GO 5219605 SANTA TEREZA DE GOIAS 0 0 1 1
GO 5221304 TRES RANCHOS 0 0 1 1

Total da UF: 5 0 2 3 5
MA 2101806 BENEDITO LEITE 0 0 1 1
MA 2101905 BEQUIMAO 1 0 0 1
MA 2103158 CENTRO DO GUILHERME 1 0 0 1
MA 2105807 LAGO DO JUNCO 0 1 0 1
MA 2107209 NINA RODRIGUES 1 0 0 1

MA 2109908 SANTA INES 2 0 0 2
MA 2 11 0 3 0 2 SANTO ANTONIO DOS LOPES 1 0 0 1

Total da UF: 7 6 1 1 8
MG 3126505 FRANCISCO BADARO 0 1 0 1
MG 3132305 I TA I P E 1 0 0 1
MG 3156304 RODEIRO 0 1 0 1

Total da UF: 3 1 2 0 3
PB 2 5 11 2 0 2 PEDRAS DE FOGO 2 0 0 2

Total da UF: 1 2 0 0 2
PE 2604007 CARPINA 3 0 0 3
PE 2605152 DORMENTES 0 1 0 1
PE 2612000 SAIRE 1 0 0 1
PE 2614402 SOLIDAO 0 1 0 1

Total da UF: 4 4 2 0 6
PR 4 11 0 4 0 9 INDIANOPOLIS 0 0 1 1
PR 4 11 6 0 5 9 MISSAL 0 1 0 1
PR 4 11 8 5 0 1 PATO BRANCO 1 0 0 1

Total da UF: 3 1 1 1 3
RN 2401503 BARCELONA 0 0 1 1
RN 2402105 CAMPO REDONDO 0 1 0 1
RN 2405405 JAPI 0 1 0 1
RN 2 4 111 0 6 RUY BARBOSA 0 0 1 1
RN 2413300 SERRA DE SAO BENTO 0 0 1 1

Total da UF: 5 0 2 3 5
RS 4303400 CAICARA 0 0 1 1
RS 4310702 ITATIBA DO SUL 0 0 1 1
RS 4 3 11 7 9 1 M A R ATA 0 0 1 1
RS 4313359 NOVA ROMA DO SUL 0 0 1 1
RS 4317301 SANTA VITORIA DO PALMAR 1 0 0 1
RS 4318622 SAO JOSE DOS AUSENTES 0 0 1 1

Total da UF: 6 1 0 5 6
SC 4200705 ALFREDO WAGNER 0 1 0 1

Total da UF: 1 0 1 0 1
SE 2807501 TOMAR DO GERU 1 0 0 1

Total da UF: 1 1 0 0 1
SP 3504206 AURIFLAMA 0 1 0 1
SP 3508801 CAFELANDIA 0 1 0 1
SP 3523701 ITIRAPUA 0 0 1 1
SP 3532868 NOVA CASTILHO 0 0 1 1
SP 3548708 SAO BERNARDO DO CAMPO 19 0 0 19

Total da UF: 5 19 2 2 23
Total Geral: 57 52 15 16 83

PORTARIA Nº 2.577, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equi-
pes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de
Saúde nos Municípios com irregularidades no cadastro de profissionais no Sis -
tema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o
SCNES como base de cadastral para o SIAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), re-
solve:
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A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem
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Credencia Municípios a receberem incentivos referentes aos Núcleos de Apoio
à Saúde da Família (NASF).

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
Atenção Básica;

Considerando a Portaria nº 3.124/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que redefine os
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Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equi-
pes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de
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